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INDICAÇÃO Nº 203/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que, por meio 
da Secretaria Municipal da Educação, promova a implementação, no âmbito do município, da Lei 
Federal nº 14.811/2024, exigindo a apresentação e atualização semestral de cerƟdão de antecedentes 
criminais e Įcha cadastral de todos os colaboradores dos estabelecimentos de ensino do município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

AUTORA 

JUSTIFICATIVA 

Busca-se com a presente indicação fortalecer as medidas de proteção às crianças e adolescentes 
no ambiente escolar, assegurando maior controle e transparência quanto à idoneidade dos proĮssionais 
que atuam nas insƟtuições de ensino do Município. 

A Lei Federal nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024 introduziu importantes mecanismos de 
prevenção e enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes, exigindo maior rigor na 
Įscalização e no acompanhamento de pessoas que exercem aƟvidades em espaços educacionais. 

Nesse contexto, a implementação e regulamentação da norma no âmbito municipal, com a 
exigência de apresentação e atualização periódica de cerƟdão de antecedentes criminais e Įcha 
cadastral, contribuirá para ampliar a segurança da comunidade escolar, prevenindo riscos e reforçando 
a responsabilidade insƟtucional na proteção integral dos estudantes. 

A medida demonstra o compromisso do Poder Público com a integridade İsica, moral e 
psicológica das crianças e adolescentes, promovendo um ambiente educacional mais seguro, 
transparente e alinhado à legislação vigente. 

Trata-se, portanto, de providência de relevante interesse público, voltada à prevenção, à 
proteção e ao fortalecimento das políƟcas de segurança no ambiente escolar. 
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